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1- Os candidatos acima relacionados deverão comparecer 
pessoalmente, no dia e hora marcados abaixo, para verificação 
das vagas, disponibilidade de horários e providências iniciais de 
contratação, portando os seguintes documentos:

I - COMPROVAÇÕES DE TEMPOS ORIGINAIS DIGI-
TADOS NO MOMENTO DA INSCRIÇÃO DO CONTRATO, 
DEVENDO SER IDÊNTICO AO CADASTRADO, TENDO EM 
VISTA QUE A EVENTUAL FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO É 
PUNÍVEL NA FORMA DA LEI

II – ORIGINAL MAIS DUAS CÓPIAS REPROGRÁFICAS 
DE CADA DOCUMENTO

a)RG;
b)Diploma e Histórico Escolar da Faculdade / Universidade, 

com a data de colação de grau, ou Diploma e Histórico Escolar 
do BACHAREL com a Resolução 2 na disciplina;

c)Certidão de casamento ou documento comprobatório de 
divórcio ou separação, no caso de divergência de nome com os 
documentos.

III – ORIGINAL MAIS UMA CÓPIA REPROGRÁFICA DE 
CADA DOCUMENTO

a) CPF, caso o mesmo não esteja no RG;
b) PIS ou PASEP, caso o mesmo não esteja no RG;
c) Título de eleitor e comprovante de votação da última 

eleição. Na falta apresentar atestado de quitação expedido pelo 
TRE, ou pela internet;

d)Certificado de Reservista ou Alistamento Militar (para 
homens) – acima de 46 anos esta isento de apresentar;

e)Carteira de habilitação (caso possua);
f)demonstrativo de pagamento, em caso de servidor ou 

ex-servidor da PMSP;
g)Carteira de Trabalho (cópia da página da foto, verso da 

folha e a página do primeiro emprego);
h)comprovante de residência;
i)comprovante de vacinação do COVID-19;
j) Para quem acumula cargos, apresentar a Declaração de 

acúmulo de 2022, datada e assinada pelo Diretor da Unidade.
IV - ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (TIRA-

DO PELA INTERNET)
V – Nos termos do § 2º do artigo 3º da Lei 10.793/89, 

de 21/12/1989, com a redação conferida pelo artigo 16 
da Lei nº 17.437/21, na hipótese de nova contratação de 
professores deverá ser observado o prazo de 01(um) ano 
a contar do término do contrato anteriormente firmado, 
conforme item 06 do Comunicado n° 1.310, publicado em 
DOC 25/11/2021

VI – Em razão da situação de emergência do Muni-
cípio de São Paulo, declarada por meio do Decreto nº 
59.293/20, ficam impedidos de serem contratados:

a)gestantes e lactantes;
b)maiores de 60 anos;
c)portadores de qualquer doença ou outra condição de 

risco de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes 
da infecção pelo CORONA VÍRUS, nos termos definidos pelas 
autoridades de saúde sanitária.

VII – OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
a)Após a contratação, o profissional poderá ser remanejado 

entre as Unidades Educacionais da DRE de inscrição/exercício 
ou, ainda, para outra DRE;

b)O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição na DRE de inscrição, sempre 
que tiver com a Jornada de trabalho incompleta ou ocupando 
vaga em Módulo sem regência.

c) O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica do 
Docente – JBD, equivalente a 25 (vinte e cinco) horas-aula e 5 
(cinco) horas-atividade semanais. Para o cumprimento da JBD, o 
professor poderá ter aulas atribuídas em mais de uma Unidade 
Educacional;

d)Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então, 
que se recusar a escolher as aulas que estiverem disponibiliza-
das naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso 
na ocorrência das hipóteses supramencionadas.

e)Em atenção aos Protocolos Sanitários necessários para o 
enfrentamento da Pandemia de COVID – 19 e visando garantir 
a segurança de todos, informamos que o uso da máscara facial 
é obrigatório e não será permitida a entrada de acompanhan-
tes;

f)Trazer caneta para assinatura da Ata.
g)Os servidores convocados deverão comparecer junto a 

DRE Freguesia/Brasilândia, EXCETO OS QUE SE ENQUADRAM 
NO ÍTEM V E VI DESTE COMUNICADO, munidos de todos os 
documentos acima relacionados, à Rua Leo Ribeiro de Moraes, 
66 – Vila Arcádia, de acordo com o cronograma abaixo especifi-
cado, para escolha de vagas.

PORTUGUÊS:
DATA: 29/03/2022 – TERÇA-FEIRA – Grande Auditório
09h – 51 a 75
INGLÊS:
DATA: 29/03/2022 – TERÇA-FEIRA – Grande Auditório
09h – 21 a 40
MATEMÁTICA:
DATA: 29/03/2022 – TERÇA-FEIRA – Grande Auditório
10h30 – 51 a 100
GEOGRAFIA:
DATA: 29/03/2022 – TERÇA-FEIRA – Grande Auditório
13h – 21 a 40
CIÊNCIAS:
DATA: 29/03/2022 – TERÇA-FEIRA – Grande Auditório
13h00 – 51 a 75

6016.2022/0031082-0

COMUNICADO Nº 46, DE 24 DE MARÇO DE 
2022.

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.309, publicado no DOC de 
25/11/2021, para a função de Professor de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental I, para atuar nas Escolas Municipais de 
Educação Infantil – EMEIs, Centros Municipais de Educação 
Infantil – CEMEIs, Escolas Municipais de Ensino Fundamen-
tal – EMEFs e Escolas Municipais de Educação Bilíngue para 
Surdos – EMEBS.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUN-
DAMENTAL I
CLASS. GERAL Nome RG
ANA PAULA MUNIZ LEMOS 34941728-3 251
ANA PAULA DANIELA DA SILVA 26191793-6 252
ELIANAI ARAUJO DA SILVA BURGATTO 27663976-5 253
GISELLE CRISTINA SILVA MIGLIORINI 43629284-1 254
MARIA DAS GRACAS VIANA BARROSO 1072705-1 255
BEATRIZ ROCHA VICENTE 49167017-5 256
MARILENE DE SOUSA DA SILVA 24987013-7 257
CICERA UEDIJA SILVA RAMOS DA PAZ 33850706-1 258
EDILEIDE DA SILVA SANTOS DE ALMEIDA 26868982-9 259
NILVA ALVES SOARES BEZERRA 39153761-1 260
VERA LUCIA MONTENEGRO CAIRES 13134686-6 261
CINTIA BRAZ DA SILVA 28452165-6 262
FABIO LUIZ DE MELO TEIXEIRA 2247737-4 263
GABRIELA QUEIROZ DA SILVA PASSOS 43972329-2 264
ALCILENE FATIMA FILGUEIRA BOTELHO 16195969-6 265
ALESSANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 27418810-7 266
ANDREIA OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS 52437215-9 267

ELIANA DOS SANTOS COQUEIRO DUARTE 22701841-2 64
SUSANA DE ANDRADE 24537555-7 65
HANNAH ALMGREN 39308477-2 66
TELMA APARECIDA COSTA DE MOURA DALMEIDA 15617215-X 67
ROSELAINE APARECIDA RIBEIRO LOPES 20111976-6 68
MARIANA ROCHA CORREA PACHECO 39295849-1 69
ANDREA VALENTIN RAMOS DE MOURA 27522708-X 70
FLAVIA APARECIDA CORREA 35015008-4 71
ANTONIA DANUBIA DE OLIVEIRA 60294567-7 72
MARCIA ROSANA DA SILVA 20194150-8 73
RODRIGO TANNUS GALLEP 24826981-1 74
LILIANE DE MELLO 14507014-1 75

INGLÊS
Nome RG CLASS. GERAL CLASS. PCD
FATIMA ELI PEREIRA RIBEIRO 10951520-1 21
LEONARDO APARECIDO MOURA FLAVIO 43904203-3 22
ALLAN DOS SANTOS SILVA 4395858-0 23
NILVA ALVES SOARES BEZERRA 39153761-1 24
TATIANA AMORIM BATISTA DE LACERDA 48090068-1 25
PAULA EUGENIO SALES 20596514-3 26
PATRICIA CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA 29722248-X 27
PATRICIA FERREIRA FIDALGO DE MATOS 28488167-3 28
SUSANA DE ANDRADE 24537555-7 29
ROSALVA CRISTINA FERREIRA TADEU RIBEIRO 54101092-3 93 2
CRISTIANE VALERIA FERREIRA 23200226-5 30
HANNAH ALMGREN 393084772 31
SARA KELLY CAVALCANTE TENORIO ALVES 443729177 32
RODRIGO MEDEIROS DOS REIS 440021935 33
MARCELO LEAL PENTEADO 207539479 34
MARIA PAULA DE OLIVEIRA 453076713 35
EDNA CAROLINA ESTEVES TELMO 539062145 36
RODRIGO TANNUS GALLEP 248269811 37
WILSON NASCIMENTO DE MORAES 78903993 38
VALERIA APARECIDA GUIDE PADILHA 127043160 39
ELIZABETE TOSHIHO TAIDA OTSU 122365926 40

MATEMÁTICA
Nome RG CLASS. GERAL CLASS. PCD
THIAGO TAVARES DA SILVA 40019708-X 51
ROSANGELA RETT PACCOLA 1332664-1 52
VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES 12971952-3 53
SANDRA APARECIDA CARDOZO YATABE 18340611-4 54
SANDRA REGINA BENEDICTO DOS SANTOS 12565412-1 55
HAROLDO SIMOES DE MACEDO 9879689-6 56
MARINALVA DIAS RODRIGUES 7698417-5 57
FRANCISCO LINDOMAR FERREIRA ALIXANDRE 40012413-0 58
SARA QUEIROZ GONCALVES 20113147-X 59
WANDERLEA CAETANO DOS SANTOS 13697076-X 60
RICARDO AUGUSTO PINTO 28436431-9 61
DEBORA DA SILVA LIMA 27118861-3 62
TAYNA BARBARA DIAS DE SOUSA 48709362-8 63
ELIANE SOARES SIMAO 43932409-9 64
LENNON LUIZ RAFAEL MOLFETTI DE OLIVEIRA 43058181-6 65
REGINALDO CESAR RODRIGUES 24252263-4 66
KEITI LILIANI APARECIDA CEZARIO 29657188-X 67
CHARLES ALBERT FERNANDES 48330558-3 68
FERNANDA REGIANNE CARREIRO 40944573-3 69
MIRIAM BATISTA BUENO 40295139-6 70
DIEGO SILVA MOREIRA 49345033-6 71
ANDRE DE JESUS REGO 36037465-7 72
JANILSON APARECIDO PEREIRA SILVA 19318025-X 73
FABIO SILVEIRA BERZAGHI 24465550-9 74
ROSA REGINA SIGA 2701481-4 75
SONIA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA 9053370-7 76
JOSE FRANCISCO BUDA 10674856-7 77
CLAUDINEIA SOARES DE OLIVEIRA NICOLAU 11317527-9 78
VASNI DOS SANTOS PINTO 17752717-1 79
ELEIDE GONCALVES 16485504-X 80
JADSON PASSOS SANTANA 14660676-0 81
ADERSON GUIMARAES PEREIRA 12625474-6 82
CARLOS EDUARDO CARVALHO RANGEL 15777922-1 83
MARCOS LOPES DE OLIVEIRA 15567981-8 84
MONICA CRISTINA LEME 17723720-X 85
FRANCISCO TEIXEIRA PEREIRA 221686622-9 86
EDUARDO SIQUEIRA 16289236-6 87
CARLOS MIGUEL REMES 1682992-5 88
ANTONIO AIRTON FILHO DA SILVA 36324580-7 89
MARCELO MENDES DE SOUZA 15515614-7 90
SUELY DA GAMA 15515071-6 91
ROSANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA 19343621-8 92
CLAUDINEI MACHADO MOREIRA 50665822-3 93
ROBERTO DE BRITO 2192821-2 94
MAURICIO PEDRO DA SILVA 19139835-4 95
EDINA ADRIANA DA SILVA 58774043-7 96
CRISTIANE SANCHEZ AGUIAR 19418864-4 97
MARCIA JONAS 20283269-7 98
DORIANA LIMA ALENCAR 19648407-4 99
MARCIA VESSONI DOMINGUES 5212303-8 100

CIÊNCIAS
Nome RG CLASS. GERAL CLASS. PCD
MARIA APARECIDA ALVES VALERIO DOS SANTOS 16667931-8 51
ROSANGELA RETT PACCOLA 1332664-1 52
NILTES APARECIDA BAPTISTA COSTA 18844172-4 53
VERONICA DOS SANTOS 21764286-X 54
FABIO GUILHERME MOREL 11112791-9 55
MARCIA VESSONI DOMINGUES 5212303-8 56 MONICA 
CLEMENTE HERNANDES 25363706-5 57
ELIANE MIGUEL 25056875-5 58
JIOVANA MARIA DA SILVA 39134067-0 59
JEFFERSON MARIN 24863429-2 60
ROSIMEIRE LIBOREIRO DA SILVA 27756741-5 61
RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO 24750029-X 62
DEBORA MOREIRA 27395283-3 63
ELISANGELA DA SILVA 28791264-4 64
ROGERIO MENEZES SANTANA 30145748-7 65
MARCELLA GERALDA RODRIGUES 45990388-3 66
DEBORA REGINA DI LORENZO 32906356-X 67
SANDRA MARQUES DOS SANTOS VILELA 32346224-8 68
RENATA ARGOSINI DE BRITO GARCIA SILVA 32831346-4 69
FABIO STEIDL FREIRE DE OLIVEIRA 30252162-8 70
JULIO ESTEFANO MELO DE OLIVEIRA 1967567-5 71
ERICA ANTUNES VALVERDE 32875718-4 72
MARCO AURELIO ROVIRA DE SOUZA BRANCA 27285046-9 73
KATIA BRUNO MIRANDA 18004310-9 74
ANDREZA PEREIRA DUARTE 3470383-6 75

GEOGRAFIA
Nome RG CLASS. GERAL CLASS. PCD
FELICIANO WILDES MARTINS 1026599-3 21
ALLAN DOS SANTOS SILVA 4395858-0 22
ALYSSON SIVIERI MARTINS 44360885-4 23
WILBER BALDASSI 26612995-X 24
DOUGLAS LOPES 33310370-1 25
JULIANA ONUMA AVILA 38230802-5 26
MICHAEL DIAS DE JESUS 49535553-7 27
FELICIANO FERREIRA NETO 53434268-1 28
MARIA EUNICE SANTOS NASCIMENTO 35416081-3 29
SUZI MEIRE PINTO DOS SANTOS 18541934-3 30
ALEXANDRE EDUARDO ALVES 2059710-7 31
WANDERLEA CAETANO DOS SANTOS 13697076-X 32
IRACI JESUS DE ANDRADE 15989620-4 33
ERICA BRITO SANTOS 3947669-6 34
BRUNO MELATO 40463691-3 35
IVAN APARECIDO DA SILVA 28055362-6 36
RENATA ALECSANDRA MARCONDES 20618400-1 37
MONICA SIMONE FARIA E SILVA 2011363-2 38
RENATO LUIZ DE SOUZA 27264840-1 39
MARCELO SOUSA DE ALMEIDA 23389977-7 40

5.Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que recusar a escolher as aulas que estiverem disponibilizadas 
naquele momento. Não caberá nenhuma forma de recurso na 
ocorrência das hipóteses supramencionadas.

6. O professor contratado ficará sujeito a Jornada Básica 
docente de 30(trinta) horas semanais.

7. O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
todos os turnos de funcionamento das unidades educacionais 
(das 7h00 às 19h);

8.O professor será convocado para participar das sessões 
periódicas de escolha/atribuição, na DRE de inscrição, sempre 
que estiver ocupando vaga em módulo sem regência ou estiver 
com sua jornada incompleta.

 SEI Nº 6016.2022/0022559-9

COMUNICADO Nº 30, DE 24 DE MARÇO DE 
2022.

A Diretoria Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, 
nos termos do Comunicado nº 39, de 28/01/2022, publicado 
no DOC de 29/01/2022, para a função AUXILIAR TECNICO DE 
EDUCAÇÃO

30/03/2022– Lista de convocação não concursados.
AUXILIAR TECNICO DE EDUCAÇÃO
46 ao 50 – 09h30
51 ao 56 - 11h30

Classificação geral Nome Pontuação
46 CLAUDIA MARIA MIRANDA DOS SANTOS 357
47 MICHELE DA COSTA VALEJO 306
48 CAMILA CRISTINA LEODORO DE OLIVEIRA 306
49 JOSE CARLOS FRANCISCATTO 180
50 RAQUEL RAMOS DE OLIVEIRA COSTA 150
51 LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS 124
52 AMANDA LEITE CAETANO 107
53 ERIKA AMARO ROCHA 3
54 FABIANA LUIZA DE ASSIS LIMA 1
55 ELEUSA MORENO LIMA POZZI 0
56 CARLOS ROBERTO RAMOS LEAO 0

Os candidatos convocados deverão comparecer, pessoal-
mente, no dia e horário indicado na Av. Tucuruvi, 808 (2º andar), 
Bairro Tucuruvi, para verificação das vagas, disponibilidade de 
horários e providências iniciais de contratação, portando os 
seguintes documentos, acompanhados das respectivas cópias, 
inclusive os requisitos iniciais;

a) Comprovar ser brasileiro;
b) Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completo;
c) Cédula de identidade – RG e CPF;
d)Duas vias de cada um dos comprovantes de escolaridade 

(certificado de conclusão de Ensino Médio ou diploma e/ou 
certificado de curso técnico/ profissionalizante ou equivalente) 
acompanhado de histórico escolar e lauda, expedido por ins-
tituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;

e) Demonstrativo de pagamento, em caso de ex-servidor
f)Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos)- no caso do sexo masculino;

g) Apresentar o documento comprobatório original do 
tempo de experiência;

h)Titulo de Eleitor, comprovante da última votação e/ou 
Certificado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

i)PIS/PASEP (para quem já foi inscrito);
j)Laudo Médico de “APTO”, expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de ATE, com data a partir desta publi-
cação(11/03/2022); (E PARA CANDIDATO PCD APRESENTAR 
LAUDO MÉDICO ATUALIZADO DA DEFICIÊNCIA)

k)atestado de Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto 
à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, por 
qualquer um de seus órgãos – (pode ser pela internet);

l)Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL
m)Comprovante de endereço residencial em nome do 

canditato;
n)Carteira de Trabalho e Previdência Social;
o)No caso de ex-servidor da esfera Federal, estadual ou 

Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

p) Uma foto 3x4;
q)Carteira de habilitação (não obrigatório);
r)Certidão de casamento ou documento comprobatório de 

divórcio ou separação no caso de divergência de nome com os 
documentos;

s)Carteira de Vacinação de COVID19;
t)Ter boa conduta;
u)Gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência 

incompatível com a função a ser exercida, conforme dispõe o 
artigo11 da lei nº8.989/79;

2.Em razão da situação de emergência do Munícipio de São 
Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam impe-
didos de efetuar o contrato: a) gestantes e lactantes; b)maiores 
de 60(sessenta) anos; c)portador de qualquer doença ou outra 
condição de risco de desenvolvimento de sintomas mais graves 
decorrentes da infecção pelo coronavirus, nos termos definidos 
pelas autoridades de saúde sanitária;

3.Nos termos do parágrafo 2º do artigo3º da Lei 
nº10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 2(dois) ano, a contar 
do término do contrato.

4.Será considerado desistente o candidato convocado que 
não comparecer no dia e horário definido em DOC, ou então 
que recusar a escolher A Unidade Escolar que estiver disponível 
no momento. Não caberá nenhuma forma de recurso na ocor-
rência das hipóteses supramencionadas.

5. O AUXILIAR TECNICO DE EDUCAÇÃO contratado ficará 
sujeito a Jornada de 40(quarenta) horas semanais.

6. O candidato deverá ter DISPONIBILIDADE para atender 
todos os turnos de funcionamento das unidades educacionais;

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2022/0031083-9

COMUNICADO Nº 45, DE 24 DE MARÇO DE 
2022

A Diretora Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1.310, de 24 de novembro 
de 2021, publicado no DOC de 25/11/2021, para a função de 
Professor de Ensino Fundamental II e Médio, para atuar nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental – EMEFs , Escolas 
Municipais de Educação Bilíngue para Surdos - EMEBS.

PORTUGUÊS
Nome RG CLASS. GERAL CLASS. PCD
PRISCILLA CAMPOS CAZELATTO 33932507-0 51
NILVA ALVES SOARES BEZERRA 39153761-1 52
ELISETE ORLANDI 18202049-6 53
LILIANA GOMES DE PINHO 42971868-8 54
MARCOS MILLER ALVES CABRAL ELIAS 300627555-5 55
CLEIDE BENEDITA DA SILVA DOREA 25704602-1 56
ALESSANDRO DUARTE 20216406-8 57
TATIANA AMORIM BATISTA DE LACERDA 48090068-1 58
CARINA DINIZ DA SILVA 27188297-9 59
CRISTIANE VALERIA FERREIRA 23200226-5 60
PAULA EUGENIO SALES 20596514-3 61
RENATA DE SOUZA 26252051-5 62
ELISANGELA SOUZA BRITO 27105373-2 63

 Nome completo do candidato aprovado
1. Ana Luiza Guacte Serafim
2. Danilo Pinheiro de Andrade Soares
3. Fabio Joaquim Marinho dos Santos
4. Gabriela Gil Martino
5. Giovana Goulart Martins
6. Laura Ribeiro de Oliveira Batista
7. Leonardo Domke Salles
8. Livia Franceschini dos Reis
9. Maria Eduarda Simões

NÃO HOUVE LISTA DE ESPERA PARA CONVOCAÇÃO EM 
SEGUNDA CHAMADA

7º ANO
 Nome completo do candidato aprovado
1. Maria Eduarda Caldas Silva
2. Maria Fernanda Marques Freire
3. Mariana da Silva Miyazima

NÃO HOUVE LISTA DE ESPERA PARA CONVOCAÇÃO EM 
SEGUNDA CHAMADA

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO

SME
6016.2022/0028918-0 - Pagamentos: contratações. INTE-

RESSADO: Diretoria Regional de Educação do Butantã. ASSUN-
TO: Ratificação e Reconhecimento de Despesas de Exercício An-
terior. I - À vista das informações constantes deste processo nº 
6016.2022/0028918-0, notadamente a manifestação da Asses-
soria Jurídica desta Pasta (060406055), bem como o despacho 
da Diretoria Regional de Educação do Butantã (060260746), os 
quais acolho e adoto como razões de decidir, RATIFICO a despe-
sa consubstanciada no valor de R$ 1.202,00 (hum mil, duzentos 
e dois reais) em favor empresa ITAFORT EQUIPAMENTOS CON-
TRA INCÊNDIOS LTDA. (CNPJ 09.218.309/0001-27), referente à 
execução de suas obrigações no âmbito na Nota de Empenho 
nº 76486/2021, em novembro de 2021, e a RECONHEÇO como 
efetivamente ocorrida, para os fins do disposto no art. 3º do 
Decreto n.º 57.630/2017 – II. Com a publicação do presente 
despacho fica, desde já, ATESTADA a regularidade do proce-
dimento para a solicitação de abertura de crédito adicional 
suplementar, no elemento de despesa “Despesas de Exercícios 
Anteriores”, nos moldes do que estabelece o art. 5º do Decreto 
nº 57.630/2017.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 6016.2022/0018917-7

COMUNICADO Nº29, DE 24 DE MARÇO DE 
2022.

A Diretoria Regional de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, divulga a chamada de candidatos inscritos para 
eventual contratação, obedecida a ordem de classificação, nos 
termos do Comunicado SME nº 1310, de 24/11/2021, publicado 
no DOC de 25/11/2021, para a função de Professor de Ensino 
Fundamental II e Médio, para atuar nas EMEF’S e EMEFM’S

29/03/22– Lista de convocação não concursados.
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II E MÉDIO
QUIMICA
11 ao 20 – 15h00

Classificação Nome  Pontuação
11 MICHELLI DE SOUZA RIBEIRO 65
12 ELISA MARIA DE GOUVEA 0
13 ELANE CÉSAR BISPO 0
14 ADEOLA SANTANA IDRIS 0
15 NIMIA ESTHER CRISTALDO COUSO 0
16 ROSANGELA LAURINDO FERNANDES 0
17 PERICLES VALERIO NAVES DE SOUZA 0
18 SIDNEI APARECIDO CIANI 0
19 JOSEFINA GIACOMINI KIEFER 0
20 PAULA TEIXEIRA DE CAMPOS 0

1.Os candidatos convocados deverão comparecer, pessoal-
mente, no dia e horário indicado na Av. Tucuruvi, 808 (2º andar), 
Bairro Tucuruvi, para verificação das vagas, disponibilidade 
de horários, providências de contratação para início imediato, 
portando os seguintes documentos originais, acompanhados 
das respectivas cópias;

a) Comprovar ser brasileiro;
b) Ter idade mínima de 18(dezoito) anos completos;
c) Cédula de identidade – RG e CPF;
d) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento 

Militar constando dispensa (para candidatos com idade inferior 
a 46 anos)- no caso do sexo masculino;

e) Titulo de Eleitor, comprovante da última votação e/ou 
Certificado de Quitação Eleitoral expedido pelo TRE;

f) PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); g) atestado de 
Antecedentes Criminais, a ser solicitado junto à Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, por qualquer um de 
seus órgãos – (pode ser pela internet);

h)Comprovante de endereço residencial em nome do can-
didato;

i))Carteira de Trabalho e Previdência Social (página da foto 
e o verso, e a página 12);

j) Comprovante de conta corrente do BANCO DO BRASIL 
(extrato ou comprovante de abertura de conta, que apareçam 
nome completo, número da agência e número da conta cor-
rente);

k) Carteira de Vacinação de COVID19;
l) Carteira de habilitação (não obrigatório);
m) Certidão de casamento ou documento comprobatório 

de divórcio ou separação no caso de divergência de nome com 
os documentos;

n) No caso de ex-servidor da esfera Federal, Estadual ou 
Municipal, deverá ser apresentado documento que comprove o 
motivo da demissão, dispensa ou exoneração;

o) Demonstrativo de pagamento, em caso de ex-servidor
p) Uma foto 3x4
q) Documento comprobatório de habilitação específica – 

Diploma e Histórico Escola (duas cópias de cada)
r) Apresentar o documento comprobatório original do tem-

po de experiência anexado no ato da inscrição;
s) Laudo Médico de “APTO”, expedido por médico/clínica 

mencionando o cargo de Professor com data a partir desta 
publicação;

t)Ter boa conduta;
u)Gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência 

incompatível com a função a ser exercida, conforme dispõe o 
artigo11 da lei nº8.989/79;

2.Em razão da situação de emergência do Munícipio de 
São Paulo declarada por meio de Decreto nº 59.283/20, ficam 
impedidos de efetuar o contrato:

a) gestantes e lactantes;
b)maiores de 60(sessenta) anos;
c)portador de qualquer doença ou outra condição de risco 

de desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da in-
fecção pelo coronavirus, nos termos definidos pelas autoridades 
de saúde sanitária;

3.Nos termos do parágrafo 2º do artigo3º da Lei 
nº10.793/89, é vedada a contratação da mesma pessoa ainda 
que para funções diferentes, pelo prazo de 1(um) ano, a contar 
do término do contrato.

4.A contratação ficará impedida na ausência de qualquer 
um dos documentos exigidos.


